
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 068 da Sessão Ordinária nº 068,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 22 de outubro de 2015.

Às nove horas do dia vinte e dois de outubro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO

CHAVES, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO;

ausência justificada do Conselheiro  JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da Procuradora Geral do

Ministério  Público  de  Contas  junto  ao  TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se  o

Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu

início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente

Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio

e sabedoria”. Convocado o Conselheiro Substituto  SÉRGIO DANTAS para apresentar proposta de

Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72 do RI/TCM/Pa. Em sequência, apresentada a PAUTA DE

JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos:  Processo nº    201407793-

00; Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu; Consulta   – 2014; Interessado: Arnaldo Santos

da Cruz; Relatora: Conselheira Mara Lúcia, com pedido de VISTA ao Conselheiro Daniel Lavareda na

Sessão Plenária do dia 14.04.15;    Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Conselheiro Daniel Lavareda proferiu seu VOTO VISTA acompanhando o

voto  da  Conselheira  Relatora,  apresentado  na  Sessão  do  dia  14.04.2015. Em  votação:  o

Conselheiro Aloísio Chaves, o Conselheiro Antonio José Guimarães, o Conselheiro Sérgio Leão, o

Conselheiro Cezar Colares, e o Conselheiro Substituto Sérgio Dantas acompanharam a Conselheira

Relatora.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  aprovar  a

Resolução apresentada (Resolução nº 12.070). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº    200909701-00;  Prefeitura  Municipal  de  Anajás;  Prestação  de  Contas   –  2002;

Responsável: Raimundo Nogueira Filho; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheira Rosa Hage, com pedido de VISTA ao Conselheiro José Carlos Araújo na Sessão Plenária

do dia 24.09.2013;   Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015. Retirado de pauta. Processo

nº   1040052006-00; Fundo Municipal de Saúde de Tailândia; Prestação de Contas   – 2006;

Responsável:  Altima Alves da Silva;  Ministério  Público:  Procuradora Geral  -  Elisabeth Salame da

Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda, com pedido de VISTA ao Conselheiro José Carlos Araújo

na Sessão Plenária do dia 13.05.2014;   Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015  . Retirado

de  pauta.  Processo  nº    410012006-00;  Prefeitura  Municipal  de  Magalhães  Barata;

Prestação  de  Contas   –  2006;  Responsável:  Raimundo  Faro  Bitencourt;  Instrução:  Auditora

Adriana Oliveira - 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015  . Retirado de pauta.

Processo nº    710012005-00; Prefeitura Municipal de Santarém; Prestação de Contas   –

2005; Responsável: Maria do Carmo Martins Lima; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 32.994, de 19.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator solicitou a

reabertura  da  instrução  do  processo. A matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada
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(Resolução nº 12.071).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Presença da Ordenadora, Sra.

Maria do Carmo Martins Lima, em Plenário. Processo nº   1110022011-00; Câmara Municipal

de Breu Branco; Prestação de Contas   – 2011; Responsável: Rochael Onofre Meira; Instrução:

5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  32.994,  de  19.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.922).  Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Processo nº   50022005-00; Câmara Municipal de Almeirim; Prestação de Contas   –

2005; Responsável: Maria de Fátima Vieira Vileta; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no

DOE nº 32.994, de 19.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada

em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela  irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia

dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por  maioria: com aplicação  de  multa  (Acórdão  nº

27.957).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a

exclusão da multa. Processo nº   220022009-00; Câmara Municipal de Capanema; Prestação

de  Contas   –  2009;  Responsável:  Pedro  Afonso  Ribeiro  Lopes;  Instrução:  1°  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado

no  DOE  nº  32.994,  de  19.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão

nº  27.958).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães.  Processo  nº    1150022007-00;  Câmara  Municipal  de

Ipixuna do Pará; Prestação de Contas   – 2007; Responsável: Yuri Leal Fonseca; Instrução: 1°

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio

Leão;    Publicado  no  DOE  nº  32.994,  de  19.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das

contas, com ressalva (Acórdão nº 27.959). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

1260022011-00;  Câmara  Municipal  de  Terra  Santa;  Prestação  de  Contas   –  2011;

Responsável:  Luis  Manoel  Ferreira;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  32.994,  de

19.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento
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dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 27.960).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    432242006-00; Fundo Municipal de

Saúde de Maracanã; Prestação de Contas   – 2006; Responsável: Doralice Queiroz de Miranda

(01/01 a 31/10/2006) e Mauro Gomes de Barros (01/11 a 31/12/2006); Instrução: Auditora Adriana

Oliveira e 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público retificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das  contas  de  responsabilidade  da  Sra.  Doralice  Queiroz  de  Miranda,  com  ressalva, e  pela

regularidade das contas  de responsabilidade  do Sr. Mauro Gomes de Barros.  Por maioria: com

aplicação  de  multas  a  Sra.  Doralice  Queiroz  de  Miranda (Acórdão  nº  27.961).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da aplicação das

multas.  Processo nº   42192012-00; Fundo Municipal de Trânsito de Alenquer; Prestação

de Contas   – 2012; Responsável: Lucenildo Batista Corrêa; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº

32.994,  de  19.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das contas,  com recolhimento,  aplicação de multa  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.962). Presidência

do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Processo nº    642402013-00; Fundo Municipal  de Meio Ambiente de Rondon do Pará;

Prestação de Contas   – 2013 - Contas de Gestão; Responsável: Leandro Estevam dos Santos;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.963). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº   1040182013-00;

FUNDEB de Tailândia; Prestação de Contas   - 2013 - Contas de Gestão; Responsável: Maria da

Conceição Silva Medeiros; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  32.994,  de

19.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator
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proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas,  com aplicação de multa e o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.964). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por  ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    1040062013-00; Fundo

Municipal  de Assistência  Social  de Tailândia;  Prestação de Contas   -  2013  -  Contas  de

Gestão; Responsável: Sunamita Sobral de Souza; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 32.994, de 19.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.965). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº    874042010-00  (201105501-00);  FUNDOSOL  de  Xinguara;  Prestação  de  Contas   –

2010;  Responsável:  Estelino  da  Trindade;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº

32.994,  de  19.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.966). Presidência do

Conselheiro Aloísio Chaves. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda, e do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   874042011-00; FUNDOSOL de Xinguara; Prestação

de Contas    –  2011;  Responsável:  Estelino  da  Trindade;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado

no  DOE  nº  32.994,  de  19.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.967).

Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda, e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   640042013-00; Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Rondon do Pará; Prestação de Contas   – 2013 - Contas Anuais de Gestão;

Responsável:  Maria de Lourdes Almeida Chaves;  Instrução: 4ª Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 32.994, de 19.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.968). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº   201507886-00 (700012006-00); Prefeitura Municipal de Santana Araguaia; Recurso

– 2006 - Pedido de Revisão (Exame de Admissibilidade Recursal)  , Resolução nº 11.596, de

09.09.2014;  Responsável:  Antônio  Carveli  Filho;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:
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Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no

DOE nº 32.994,  de 19.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental,  a  Conselheira Mara Lúcia

submeteu ao Plenário sua proposição de inadmissibilidade do Recurso, nos termos do parágrafo

único, do Art. 271 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a Decisão da Conselheira Relatora pela

inadmissibilidade  do  Recurso  (Resolução nº  12.072).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.   Processo nº    620012004-00

(201406479-00); Prefeitura Municipal de Redenção do Pará; Recurso – 2004 - Recurso

Ordinário   contra a decisão contida na Resolução nº 11.378, de 04.02.2014; Responsável: Mário

Aparecido Moreira; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio Chaves);    Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com a  supressão  da  falha

relacionada ao não envio dos contratos de locação, mantendo-se na integralidade os termos da

Resolução  nº  11.378/2014.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto

apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator: “pelo  conhecimento  e

provimento  parcial  do  Recurso,  modificando  a  decisão  recorrida  para  a  emissão  de  parecer  prévio  pela

regularidade das contas, com ressalva, mantendo as multas constantes na Resolução nº 11.378/2014”.  Em

votação: o  Conselheiro  Daniel  Lavareda  pediu  VISTA  dos  autos.  Os  demais  Conselheiros

aguardarão  o  retorno  do  processo  para  manifestação. Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    3  10011997-00;

Prefeitura Municipal de Gurupá; Recurso de Revisão   contra a Decisão da Resolução nº 6.705;

Responsável:  Benedita  Cecília  Palheta  Pereira;  Instrução:  Auditora  Alessandra  S.  Tavares  Braga;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator convocado para apresentar

proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do    Conselheiro José

Carlos Araújo);   Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº

650012004-00; Prefeitura Municipal de Salinópolis; Recurso de Reconsideração   contra a

decisão objeto da Resolução nº 8.751, de 30.10.2007; Responsável: Raimundo Paulo dos Santos

Gomes; Instrução: Alcimar Lobato da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da Silva;   Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre

Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);    Publicado no DOE nº  32.994,  de

19.10.2015.  Retirado de pauta. Processo nº    200821057-00 (140081996-00); Secretaria

Municipal  de  Educação  de  Belém;  Recurso  de  Reconsideração    à  decisão  constante  no

Acórdão nº 17.816/2008; Responsável: Therezinha Moraes Gueiros; Instrução: 3ª Controladoria à

Época Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;    Relator convocado para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro

Aloísio Chaves);     Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº

201019828-00 (200704034-00); Centro Comunitário Rua da Olaria; Recurso de Revisão

contra a decisão do Acordão nº 19.463, de 11.03.00; Responsável: Leonor dos Santos Nascimento;
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Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

conhecimento e provimento total do Recurso, com a modificação da decisão pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e

provimento total do Recurso, com a modificação da decisão pela regularidade das contas (Acórdão

nº  27.969).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201507899-00;  Câmara  Municipal  de  Peixe-Boi;

Consulta   – 2015; Interessado: Francisco Oliveira de Souza; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;

Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental o Conselheiro

Daniel Lavareda submeteu ao Plenário sua proposição de inadmissibilidade da Consulta, nos termos

do  Art.  300  do RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a Decisão do Conselheiro Relator pela

inadmissibilidade  da  Consulta (Resolução  nº  12.073).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº   201311308-00; Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de

Dom Eliseu; Aposentadoria   - Portaria nº 111/13, de 24.06.13; Interessado: Osmano Alves da

Cruz; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  32.994,  de  19.10.2015  . Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão nº 27.970). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro  Daniel  Lavareda,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201311308-00;

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Dom Eliseu; Aposentadoria

-  Portaria  nº  111/13,  de  24.06.13;  Interessado:  Osmano  Alves  da  Cruz;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão nº  27.971).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201202884-00;  Instituto  de

Previdência  dos  Servidores  do  Município  de  Ananindeua;  Aposentadoria   -  Portaria  nº

094/2013,  de  05.07.2013;  Interessada:  Edna  Maria  de  Castro  Gomes;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares)  ;    Publicado no

DOE nº 32.994, de 19.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em
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discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro

Relator . A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato

(Acórdão nº 27.972).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Ausência,  por ocasião da votação, do

Conselheiro Aloísio Chaves, e do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201214296-00; Instituto

de Previdência dos Servidores do Município de Santa Cruz do Arari; Aposentadoria   - Portaria

nº  009/2012  de  21.08.2012;  Interessado:  Ernani  Costa  Alves;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha  ; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio

Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº 32.994, de 19.10.2015  .

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela negativa de registro do Ato, com a devolução ao órgão de origem.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo

Conselheiro Relator  .  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela

negativa de registro do Ato (Acórdão nº 27.973). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves,  e do Conselheiro Daniel  Lavareda. Processo nº

813972008-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Senador  José  Porfírio;     Reabertura  de

Instrução  ;    Responsável:  Adilson  Oliveira  dos  Anjos  e  Roberto  Montseiro  da  Silva;  Instrução:  6ª

Controladoria; Ministério Público: Maria Regina Cunha;    Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator solicitou a reabertura da instrução do processo.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada  (Resolução nº  12.071).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro Cezar Colares. O

Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  a  palavra  para  submeter  ao  Plenário  as  seguintes  propostas  de

Resoluções: 1. Dispõe sobre a concessão, aplicação e prestação de contas de recursos em Regime de

Adiantamento (Suprimento de Fundos), no âmbito do TCM; 2. Dispõe sobre a utilização de recursos do

FUMREAP nas ações de capacitação e formação realizadas pela Escola de Contas do TCM; 3. Dispõe

sobre a autorização ao Corregedor,  excepcionalmente,  para compor acordo de parcelamento com os

Ordenadores  em  débito  com  o  FUMREAP/TCM/Pa.;  4.  Dispõe  sobre  a  prorrogação  do  prazo  para

apresentação das prestações de contas referentes ao 1º e 2º quadrimestres de 2015; 5. Dispõe sobre a

instalação da Comissão Gestora de Estoque, com o estabelecimento de prazo para cada Controladoria

levantar  o  estoque,  classificando  o  estágio  processual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  as  Resoluções

apresentadas. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e cinquenta e dois minutos da

qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e dois de outubro de

dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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